
MUNICÍPIO DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PRH'EITO 

LEI Nº 6.303, DE 26 DE MAIO DE 2026 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO OFICIAL 
DA PRAÇA LOCALIZADA ENTRE A RUA 
PELICANO E A RUA ARAR!, NO BAIRRO 
SERRA DOURADA III, NO MUNICÍPIO DA 
SERRA/ES, - PRAÇA "SEU DOUGLAS" 
ANTENOR SOUZA DE ALMEIDA - E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Faço saber 
que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

A1t. l ºFica denominada como Praça "Seu Douglas" Antenor Souza de Almeida, a praça pública 
localizada entre a rua Pelicano e a rua Arari, no bairro de Serra Dourada lll, no município da 
Sen-a/ES. 

Parágrafo único. Ficam inseridas no Anexo Único da Lei nº 6.106, de 6 de dezembro de 2024, 
as informações referentes ao logradouro público denominado por esta Lei. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Municipal em Serra, 26 de maio de 2026. 
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